
PREFEITURA DO N'iUNiCiPiO DE JTNDiAI

DECRETO N'.29.902. DE 1 5 DE ABRIL DE 2021

LU[Z FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO N]UN]CÍP]O DE JUNDIA]

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEhIBRO DE 2020. ART. 4', g 3

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONFECÇÃO DE FAIXA
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA REDE BÁSICA DE SAUDE ATE DEZEMBRO 202 1

REF. SOLICITAÇÃO 462 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAI.JDE

PEDIDO REOUISI(AO 765.36 1 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ARTIGOS
HOSPITALARES E FARMACEUTICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA TERAPIA
OCUPACIONAL DO PROGRAMA RELI IOR EM CASA

REF. SOLICITAÇÃO 447 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO REQUISI(AO 765.303 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO. PARA ATENDER

M/sERiAL EDUCATIVO E ESPORTrVO, PARA SUPRIR
OCUPACIONAL DO PROGRAMA MELHOR EM CASA

REF. SOLICITAÇÃO 450 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

AS NECESSIDADES DA TERAPIA

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.309 REMANEJA\TENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS

SOPRADOR -AQUECEDOR TERMOPLÂSTICO PARA X10DELAGEN'i,
NECESSIDADES DA TERAPIA OCUPACIONAL DO PROGRANIA MELHOR E\í CASA.

REF. SOLICITAÇÃO 448 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

SUPLEMENTAR COM
COM AQUISIÇÃO DE

PAR.\ SUPRIR AS

PEDIDO REQUISI(AO 765.306 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUtSiÇAO DE TESOURA

BUCK, PAlhA SUPRIR AS NECESSIDADES DA TERAPIA OCUPACIONAL DO PROGRAMA MELHOR EN4

REF. SOLICITAÇÃO 449

CASA

UNIDADE DE GESTÃO DE PRONIOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSiÇAO 765.308 REMAN EJAN[ENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE supERAViT FnqANCEiRO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONFECÇÃO DE
BANNER. PARA SUPÔR AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE ATENÇÃO AMBULATORUL E
HOSPITALAR -DAAH ATÉ DEZEMBRO 202 ]

REF. SOLICITAÇÃO 461 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REOUISI(AO 765.360 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADIC]ONAL SUPLEMENTAR
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COMI CONFECÇÃO
BANNER. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA REDE BÁSICA DE SAÚDE ATÉ DEZE\IBR0 202

REF. SOLICITAÇÃO 463 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

COM
DE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.362 RFMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE\'TENTAR COMI
RECURSOS DE supERAViT FnqANCEiRO. PARA ATENDER DESPESAS cona MATERIAL EDUCATIVO
E ESPORTIVO. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA TERAPIA OCUPACIONAL DO PROGRA\tA
MELHOR EM CASA

REF.SOLICITAÇÃ0455 UNI DADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
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PEDIDO REQUISIÇÃO 765.33S REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COMI
RECURSOS DE SUPEltAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS CONA MATERIAL EDUC/UIVO
E ESPORT[VO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA TERAPIA OCU])AC]ONAL DO PROGRAN{A
MELHOR EM CASA

REF. SOLICITAÇÃO 456 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.337 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS CONFECÇÃO DE FAIXA, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR-DAAH
ATE DEZEMBRO 202 1

REF. SOLICITAÇÃO 465 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONIOÇAO DA SAUDE

PEDIDO KEOUISiCAO 765.359 REMANEJANÍENTO

D E C R ETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO N'TUNICIPIO, UNI CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 29.185,90 (VINTE E NOVE MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E
NOVENTA CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

14.01.1o.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDONACIONALDESAUDE PAB

RS 9.730,00

14.01.10.302.0191.2186 PROA'lOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 16.865,90

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOAJURIDICA
5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 2.100.00

4.4.90.52.00 EOUIPA\,LENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - NÍS/SAS

RS 490,00

TOTAL....RS 29.185.90

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' F.\R-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO XO ART. 43, gi', IXCISO l DA LEI FEDERAL \. 4320/61
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